
INDICAÇÃO

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,

REQUER:

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Rio do Sul, para que determine ao 
departamento  de  meio  ambiente  que  solicite  à  empresa  responsável  pela 
coleta de resíduos sólidos no município, bem como pela distribuição dos sacos 
verdes destinados à coleta seletiva, que passe a entregar, juntamente com os 
referidos sacos, material informativo e educativo à população.

O material  deverá  orientar  de  forma clara  que  os  sacos  verdes  são 
destinados exclusivamente ao descarte de materiais recicláveis, não podendo 
ser utilizados para resíduos orgânicos ou rejeitos comuns. Da mesma forma, 
sugere-se que sejam apresentadas informações sobre quais materiais podem 
ser acondicionados nos sacos, como papel, plástico, vidro, metal e embalagens 
recicláveis limpas e secas.

A  presente  indicação  se  faz  necessária  diante  da  importância  de 
conscientizar  a  população  acerca  da  correta  separação  dos  resíduos, 
contribuindo para a eficiência da coleta seletiva, redução da contaminação dos 
materiais  recicláveis  e  fortalecimento das políticas  ambientais  do município. 
Além disso,  a  medida auxilia  no aumento da vida útil  do aterro  sanitário  e 
promove maior responsabilidade ambiental por parte da comunidade.

Rio do Sul, 07 de Maio de 2026.

Everson Feuser
[Assinatura eletrônica]
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